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De : larissa vicente
<larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br>

Assunto : Re: Esclarecimento, Concorrência 09/2023
Para : Aline Aleixo <contato@alinealeixo.arq.br>

Zimbra larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br

Re: Esclarecimento, Concorrência 09/2023

ter., 18 de jul. de 2023 11:41

Bom dia,

Em atenção ao esclarecimento solicitado informamos que a declaração refere-se somente
a qualificação profissional dos membros da equipe que se responsabilizarão pelo
trabalho, exemplo:

José da Silva - Engenheiro Civil
Pedro da Silva - Pedreiro

E assim por diante

Att

Larissa

De: "Aline Aleixo" <contato@alinealeixo.arq.br>
Para: "ssq" <ssq@mogimirim.sp.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de julho de 2023 11:33:44
Assunto: Esclarecimento, Concorrência 09/2023

À
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP
Setor de licitação

Prezados, bom dia.

Em atenção ao item C.2:
Declaração de indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico
adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, a ser feita pela própria empresa participante, em papel timbrado da
empresa.

Poderia esclarecer se a qualificação (nome, profissão, CPF)  exigida nesse item do edtial,
é apenas no responsável técnico, no caso Engenheiro ou Arquiteto. OU se estende a toda
equipe de Pedreiros, Ajudantes, Serralheiros, Mestre de Obras, etc. ?

At.te;
Aline Aleixo
Arquiteta e Urbanista
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De : Aline Aleixo <contato@alinealeixo.arq.br>
Assunto : Esclarecimento, Concorrência 09/2023

Para : ssq@mogimirim.sp.gov.br

CAU/SP 109767-9
11 9 4499-4397
https://linktr.ee/alinealeixo
link whatsapp: https://wa.me/5511944994397

ter., 18 de jul. de 2023 11:33

À
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP
Setor de licitação

Prezados, bom dia.

Em atenção ao item C.2:
Declaração de indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico
adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, a ser feita pela própria empresa participante, em papel timbrado da
empresa.

Poderia esclarecer se a qualificação (nome, profissão, CPF)  exigida nesse item do edtial,
é apenas no responsável técnico, no caso Engenheiro ou Arquiteto. OU se estende a toda
equipe de Pedreiros, Ajudantes, Serralheiros, Mestre de Obras, etc. ?

At.te;

Aline Aleixo
Arquiteta e Urbanista
CAU/SP 109767-9
11 9 4499-4397
https://linktr.ee/alinealeixo
link whatsapp: https://wa.me/5511944994397
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